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DECRETO Nº 2.113, DE 27 DE  MAIO DE 2011. 

  
 

REGULAMENTA A LEI 3.144, DE 16 DE MARÇO DE 
2011 QUE DISPÕE SOBRE INFORMAÇÃO AO 
PÚBLICO USUÁRIO DOS SERVIÇOS DAS UNIDADES 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICIPIO  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

 

Art.1º - Este Decreto dispõe, nos termos da  Lei 3.144 de 16 de março de 2011, sobre 

informações ao público usuário dos serviços das Unidades do sistema único de Saúde. 

 

 Art.2° - Fica sobre a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária  a fixação do modelo e padrão das placas informativo, no prazo de 60(sessenta) dias, a 

partir da publicação desse Decreto. 

 

 Art 3°- Caberá a Secretaria Municipal de Saúde e vigilância Sanitária a responsabilidade de 

garantir o cumprimento do determinado em Lei. 

 

 Art.4º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.      

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 27 de maio de 2011. 
 

 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 
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